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PORTARIA Nº 243/2025 – GP
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS
MEMBROS DA COORDENADORIA
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL – COMPDEC DO MUNICÍPIO DE
MAXARANGUAPE/RN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE, MARIA
ERENIR FREITAS DE LIMA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com
fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 830/2018, que
cria e regulamenta a Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil – COMPDEC, e ainda com fulcro no disposto no
art. 7º da Lei Federal nº 12.608/2012, que trata da Política e do
Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil
(PNPDEC/SINPDEC),
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a estruturação e
funcionamento da COMPDEC para o planejamento, execução
e coordenação das ações de prevenção, mitigação, preparação,
resposta e recuperação de desastres no âmbito do Município;
 
CONSIDERANDO a importância da integração com os demais
órgãos e entidades do Sistema Nacional de Proteção e Defesa
Civil, conforme previsto na legislação vigente;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º
 
Ficam nomeados os membros da Coordenadoria Municipal de
Proteção e Defesa Civil – COMPDEC do Município de
Maxaranguape/RN, com a seguinte composição:
 
Coordenador(a) Geral:
Sr(a). CECÍLIA MATHILDE VERISSIMO PINHEIRO – CPF:
027.543.864-32
 
Secretário(a) Executivo:
Sr(a). ELIANE PAULA DA SILVA – CPF: 070.459.664-40
 
Responsável pelo Setor Técnico:
Sr(a). YANDRA STHEPHANIE FIRMINO DE JESUS – CPF
702.045.764-90
 
Responsável pelo Setor Operativo:
Sr. MÁRCIO FLÁVIO PEREIRA MARANHÃO –
010.417.914-70
Sr. JOSÉ JARDEL ALVES SOARES – 102.691.814-66
Sr. GEORGE FERREIRA – CPF: 057.961.754-83
 
Art. 2º
 
Compete à COMPDEC, conforme previsto na Lei Municipal nº
830/2018:
 
I – Coordenar e executar ações de proteção e defesa civil, tanto
em períodos de normalidade quanto em situações de
anormalidade;
II – Elaborar e implementar planos, programas e projetos
voltados à prevenção e resposta a desastres;
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III – Propor, quando necessário, a decretação de Situação de
Emergência ou Estado de Calamidade Pública;
IV – Manter articulação com os órgãos estaduais, federais e
entidades da sociedade civil para subsidiar tecnicamente as
ações da defesa civil no município;
V – Executar as demais competências previstas na legislação
municipal e federal vigente.
 
Art. 3º
 
Os membros ora nomeados exercerão suas funções sem
prejuízo das atividades regulares que desempenham junto à
Administração Pública Municipal, nos termos do §2º do art. 9º
da Lei Municipal nº 830/2018, sendo suas atividades
consideradas prestação de serviço relevante para fins
funcionais e administrativos.
 
Art. 4º
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
Maxaranguape-RN, 21 de Agosto de 2025.
 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
Prefeita Municipal
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